
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 161.377 - RJ (2018/0261087-0)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO RIO DE 

JANEIRO - RJ 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL CORREGEDOR DA PENITENCIÁRIA FEDERAL EM 

MOSSORÓ - SJ/RN 
INTERES.  : JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERES.  : TONI ANGELO SOUZA DE AGUIAR 
ADVOGADOS : ROBERTO MADEIRA DA SILVA FILHO  - RJ141630 
   ROMMEL RENO PRAXEDES CARVALHO  - RN012030 
   PEDRO VICTOR FERNANDES DIÓGENES  - RN011620 

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 
PENAL. PRESÍDIO FEDERAL DE SEGURANÇA MÁXIMA. 
RENOVAÇÃO DO PRAZO DE PERMANÊNCIA DE PRESO NO 
ESTABELECIMENTO. ALTA PERICULOSIDADE DO APENADO E 
RISCO PARA A SEGURANÇA PÚBLICA. GRAVIDADE DOS FATOS 
APRESENTADOS PELO JUÍZO SOLICITANTE: JUÍZO DE VALOR QUE 
NÃO CABE AO MAGISTRADO FEDERAL. PRECEDENTES. CONFLITO 
CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
FEDERAL SUSCITADO.

1. A transferência e inclusão de presos em estabelecimento penal 
federal de segurança máxima, bem como a renovação de sua permanência, 
justifica-se (i) no interesse da segurança pública ou (ii) do próprio preso, nos 
termos do art. 3.º da Lei n.º 11.671/2008, sendo medida de caráter excepcional.

2. Hipótese em que o Juízo Suscitante, após requerimento da Secretaria 
de Estado de Segurança Pública do Rio de Janeiro e parecer favorável do 
Ministério Público estadual, assinalou que a alta periculosidade do Apenado 
denota justo receio de abalo à segurança pública, mormente porque ocuparia 
posição de liderança e influência no grupo criminoso conhecido por "Liga da 
Justiça", sendo certo que as atividades da organização criminosa permanecem 
inalteradas, "notadamente na zona oeste da Cidade, expandindo-se 
territorialmente para outros Municípios do Estado".

3. A jurisprudência desta Corte Superior considera que, em casos como 
o presente, ao Juízo Federal não compete realizar juízo de valor sobre as razões 
de fato emanadas pelo Juízo solicitante, sendo-lhe atribuído pelo art. 4.º da Lei n.º 
11.671/2008, tão somente, o exame da regularidade formal da solicitação.

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo 
Federal Suscitado.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, conhecer do conflito e declarar competente o suscitado, Juiz Federal 
Corregedor da Penitenciária Federal de Mossoró - SJ/RN, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora. Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Nefi Cordeiro, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro 
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Dantas, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik e Felix Fischer votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz. 
Brasília (DF), 14 de novembro de 2018 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora

Documento: 1773693 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 05/12/2018 Página  2 de 4



 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 161.377 - RJ (2018/0261087-0)
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO 

RIO DE JANEIRO - RJ 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL CORREGEDOR DA PENITENCIÁRIA 

FEDERAL EM MOSSORÓ - SJ/RN 
INTERES.  : JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERES.  : TONI ANGELO SOUZA DE AGUIAR 
ADVOGADO : ROBERTO MADEIRA DA SILVA FILHO  - RJ141630 

RELATÓRIO

A EXMA. SRA. MINISTRA LAURITA VAZ:

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO DE 

DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO RIO DE JANEIRO - RJ contra o 

JUÍZO FEDERAL CORREGEDOR DA PENITENCIÁRIA FEDERAL EM MOSSORÓ - 

SJ/RN.

Consta dos autos que o Apenado Toni Angelo Souza de Aguiar ingressou no 

Sistema Penitenciário Federal em agosto de 2013, na unidade de Catanduvas/PR, e, desde março 

de 2016, encontra-se custodiado na Penitenciária Federal em Mossoró/RN, cuja transferência se 

deu por meio de sistema de rodízio.

Esclareceu, ainda, o JUÍZO FEDERAL CORREGEDOR DA 

PENITENCIÁRIA FEDERAL EM MOSSORÓ - SJ/RN, in verbis (fl. 47):

"No período em que o preso está custodiado na Penitenciária 
Federal em Mossoró/RN, tramitaram neste juízo dois processos de 
renovação relativos ao preso, no primeiro foi autorizada a permanência 
dele, referente ao período de 24.07.2016 a 18.07.2017 (processo nº 
0806102-87.2016.4.05.8400), e no segundo foi determinada a devolução ao 
Estado de origem, uma vez que não ficou demonstrada a continuidade do 
cenário fático que ensejou a inclusão do detento no cárcere federal 
(processo nº 0806467-10.2017.4.05.8400). No entanto, por decisão do 
Superior Tribunal de Justiça exarada em Conflito de Competência, o preso 
permaneceu no cárcere federal (CC nº 154.679 - RJ)."

Em 13/07/2018, após requerimento da Secretaria de Estado de Segurança Pública 

do Rio de Janeiro e parecer favorável do Ministério Público estadual, o Juízo Suscitante deferiu a 

renovação do período de permanência do preso Toni Angelo Souza de Aguiar, ora Interessado, 

no Presídio Federal de Mossoró/RN (fls. 32-38).

Recebidos os autos, o Juízo Suscitado indeferiu "o pedido de renovação da 

permanência do apenado TONI ÂNGELO SOUZA DE AGUIAR na Penitenciária Federal 
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em Mossoró/RN, relativo ao período de 13 de julho de 2018 até 07 de julho de 2019", 

determinando "sua devolução ao Estado de origem, devendo o Departamento Penitenciário 

Nacional ultimar as providências pertinentes ao retorno do detento ao Estado de origem, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias" (fl. 51).

Então, o JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO 

RIO DE JANEIRO/RJ suscitou o presente conflito de competência (fls. 2-20).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo conhecimento do conflito para 

declarar a competência do Juízo Suscitante (fls. 78-82).

É o relatório.
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 161.377 - RJ (2018/0261087-0)
EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 
PENAL. PRESÍDIO FEDERAL DE SEGURANÇA MÁXIMA. 
RENOVAÇÃO DO PRAZO DE PERMANÊNCIA DE PRESO NO 
ESTABELECIMENTO. ALTA PERICULOSIDADE DO APENADO E 
RISCO PARA A SEGURANÇA PÚBLICA. GRAVIDADE DOS FATOS 
APRESENTADOS PELO JUÍZO SOLICITANTE: JUÍZO DE VALOR QUE 
NÃO CABE AO MAGISTRADO FEDERAL. PRECEDENTES. CONFLITO 
CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
FEDERAL SUSCITADO.

1. A transferência e inclusão de presos em estabelecimento penal 
federal de segurança máxima, bem como a renovação de sua permanência, 
justifica-se (i) no interesse da segurança pública ou (ii) do próprio preso, nos 
termos do art. 3.º da Lei n.º 11.671/2008, sendo medida de caráter excepcional.

2. Hipótese em que o Juízo Suscitante, após requerimento da Secretaria 
de Estado de Segurança Pública do Rio de Janeiro e parecer favorável do 
Ministério Público estadual, assinalou que a alta periculosidade do Apenado 
denota justo receio de abalo à segurança pública, mormente porque ocuparia 
posição de liderança e influência no grupo criminoso conhecido por "Liga da 
Justiça", sendo certo que as atividades da organização criminosa permanecem 
inalteradas, "notadamente na zona oeste da Cidade, expandindo-se 
territorialmente para outros Municípios do Estado".

3. A jurisprudência desta Corte Superior considera que, em casos como 
o presente, ao Juízo Federal não compete realizar juízo de valor sobre as razões 
de fato emanadas pelo Juízo solicitante, sendo-lhe atribuído pelo art. 4.º da Lei n.º 
11.671/2008, tão somente, o exame da regularidade formal da solicitação.

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo 
Federal Suscitado.

  

VOTO

A EXMA. SRA. MINISTRA LAURITA VAZ (RELATORA):

O conflito deve ser conhecido, nos termos do art. 9.º da Lei n.º 11.671/2008, razão 

pela qual passo a analisar os fundamentos da presente controvérsia processual.

No caso, o JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO 

RIO DE JANEIRO/RJ, ao suscitar o presente conflito de competência, esclareceu, em síntese, o 

que se segue (fls. 5-19; grifos diversos do original):

"[...]
O apenado foi transferido para unidade prisional federal em 

Agosto de 2013, encontrando-se atualmente custodiado na Penitenciária 
Federal de Mossoró/RN, tendo em conta seu reprovável papel de liderança 
dentro da organização criminosa autodenominada 'LIGA DA JUSTIÇA' e 
que sua manutenção fora dos limites territoriais do Estado do Rio de Janeiro 
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atende a atual política de segurança pública de pacificação, na estrita 
medida em que o afastamento do apenado em comento causa um grande 
impacto na articulação dos integrantes da mencionada facção criminosa No 
caso, a transferência de apenado para estabelecimento penal federal em 
outro Estado da federação deve ser guiada pela regra de temporaneidade, 
onde o prazo máximo admitido é de 360 (trezentos e sessenta) dias, que pode 
ser excepcionalmente renovado, acaso permaneçam hígidos os motivos da 
transferência, qual seja, o interesse coletivo de segurança pública.

Veja-se que, consoante se firma a jurisprudência da Alta Corte 
Judiciária, 'não cabe ao Juízo Federal discutir as razões do Juízo Estadual, 
quando solicita a transferência de preso para estabelecimento prisional de 
segurança máxima, assim quando pede a renovação do prazo de permanência, 
porquanto este e o único habilitado a declarar a excepcionalidade da medida' (CC 
122042 - Rei. Ministro Marco Aurélio Bellizze).

Aliás, foi esta, repita-se, a decisão no Conflito de Competência n° 
130.808/RJ (2013/0355098-3), dessa Egrégia Corte, Acórdão prolatado na 
data de 09.04.2014, em razão do indeferimento de prorrogação anterior 
pelo Juízo Suscitado, bem como no Agravo Regimental no Conflito de 
Competência n° 149.962/RJ,conforme as seguintes ementas:

[...]
A questão, então, em que pese o persistente posicionamento do 

Juízo Suscitado, reside em se saber se permanecem os motivos de interesse 
de segurança pública na manutenção dos apenados em presídio federal 
noutra unidade da federação.

Efetivamente, as razões de conveniência e oportunidade, 
respaldadas nos princípios que informaram a inserção daquele dispositivo 
de regência (Lei 11.671/08), recomendam a prorrogação negada pelo Juízo 
Federal suscitado, na medida em que determinada a devolução do apenado 
ao sistema penitenciário deste Estado.

Na referida decisão, vale dizer, ficou consignado que o Ministíério 
Público Federal se posicionou pela permanência do apenado em unidade 
federal.

Reforça-se a imprescindibilidade da medida em questão, quando se 
vislumbra o atual momento de crise em que se encontra o Estado do Rio de 
Janeiro, com sérias implicações no potencial de investimento e manutenção 
dos órgãos de Segurança Pública e Administração Penitenciária, 
reforçando a sensação de insegurança e instabilidade, que só se agravarão 
com o retorno dos líderes de facção, tal como o apenado em tela.

Dados estatísticos divulgados amplamente na mídia nacional na 
última semana dão conta da morte de mais de 134 (cento e trinta e quatro) 
policiais militares, só este ano, o que representaria um recorde, retratando a 
grave situação que se encontra este Estado da Federação.

Em decorrência, sensível a gravíssima situação pela qual passa o 
Estado do Rio de Janeiro, o Sr. Presidente da República, em data de 
28/07/2017, emitiu Decreto autorizando o emprego das Forças Armadas 
para a Garantia da lei e da ordem, em apoio às ações do Plano Nacional de 
Segurança Pública, no período entre 28 de Julho de 2017 até 31 de 
dezembro de 2017.
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Veja, que não se está a falar aqui de ilações ou conjecturas, mas de 
uma situação lastimável pela qual passa a Segurança Pública deste Estado, 
amplamente comprometida em seu aparelhamento técnico e humano, com 
sérias dificuldades em manter a ordem, frente as diversas facções e ações 
armadas que atuam diariamente nas ruas de toda a Cidade do Rio de 
Janeiro.

No caso em concreto, a autoridade administrativa trouxe elementos 
indiciários aptos à demonstração da participação do preso relacionado no 
expediente com a organização criminosa responsável pelas ações 
criminosas desenvolvidas, especialmente, que não há alteração dos fatos 
trazidos ao conhecimento do Juízo Executório e que culminaram com a 
prolação da decisão pugnando a inclusão do penitente no sistema prisional 
federal.

Vale assinalar o relatório elaborado pela Secretaria de Estado de 
Segurança, onde destaca a posição de liderança e a influência do apenado 
na organização criminosa conhecida como 'Liga da Justiça'.

Segundo o extrato de inteligência produzido pela Secretaria de 
Segurança Pública, as atividades da organização criminosa 'Liga da 
Justiça' permanecem inalterados, notadamente na zona oeste da Cidade, 
expandindo-se territorialmente para outros Municípios do Estado.

[...]
Informam ainda, os extratos, que TONI ÂNGELO SOUZA DE 

AGUIAR, vulgo 'ERÓTICO' teria nomeado seu sucessor CARLOS 
ALEXANDRE DA SILVA BRAGA, morto em confronto com a polícia estadual 
em 21 de abril de 2017.

Como já consignado em extratos anteriores produzidos pela 
Secretaria Estadual de Segurança, a organização criminosa em questão 
gera como resultado de suas atividades ilícitas, uma quantia em torno de R$ 
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), por ano.

[...]
Ainda que a combativa Defesa Técnica se esmere em tentar 

demonstrar que os diversos indiciamentos ou processos que o apenado tem 
em sua ficha criminal estejam resultando em impronúncias ou absolvições, 
não se pode negar que, como consta do requisitório administrativo, o 
apenado permanece recebendo condenações, como a que lhe restou imposta 
pela 42ª Vara Criminal, em sentença proferida na data de 17/02/2017, onde 
restou condenado à pena de 12 (doze) anos de reclusão, por infração ao art. 
288, parágrafo único c.c art. 62, I do Código Penal e c.c art. 8º, caput da 
Lei 8.072/90 (sentença em anexo).

[...]
Ora, se os requisitos reclamados pela lei de regência, bem como 

pelo Decreto n.º 6.877/2009 em seu artigo 3º, inciso I, elenca a qualidade 
de líder de organização criminosa, com atuação relevante, não restam 
dúvidas quanto à adequação da conduta do apenado ao preceituado pelo 
referido dispositivo legal.

Não somente nos decretos condenatórios anteriores, como no 
supramencionado, fica evidente o poder de articulação e comando exercido 
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pelo apenado, que, não só se beneficia do conhecimento que dispõe do seu 
tempo nas fileiras da corporação, como exerce influência entre seus 
ex-colegas.

[...]
Assim, os fatos concretos demonstrados no expediente são 

indicativos da correlação entre a política de segurança pública e a 
manutenção do apenado em outro estado da federação, que é o que basta 
para segregação do apenado em presídio federal, ex vi do disposto nos 
artigos 86, § 1º, da LEP, e 3º, da Lei 11.671/08.

Portanto, os fatos apresentados, a par da gravidade, são 
indicativos da extrema necessidade de se atuar no resguardo da política de 
segurança pública, para a qual, dado o interesse de toda a coletividade, 
não se pode fechar os olhos.

[...]".

Para melhor compreensão da controvérsia, transcrevo, igualmente, as razões que 

levaram o Juízo Suscitado a indeferir a renovação de permanência do Apenado (fls. 46-51; sem 

grifos no original)

"[...]
Assim dispõe o art. 10, § 1º da Lei 11.671 de 2008:

Art. 10. A inclusão de preso em estabelecimento penal federal 
de segurança máxima será excepcional e por prazo determinado.

§ 1º O período de permanência não poderá ser superior a 360 
(trezentos e sessenta) dias, renovável, excepcionalmente, quando 
solicitado motivadamente pelo juízo de origem, observados os requisitos 
da transferência.

§ 2º Decorrido o prazo, sem que seja feito, imediatamente após 
seu decurso, pedido de renovação da permanência do preso em 
estabelecimento penal federal de segurança máxima, ficará o juízo de 
origem obrigado a receber o preso no estabelecimento penal sob sua 
jurisdição.

Conforme se depreende da dicção legal do dispositivo supracitado, 
a renovação da permanência do detento na Penitenciária Federal é 
revestida do caráter de excepcionalidade, por meio de decisão motivada do 
Juízo Corregedor, que justifique a necessidade de sua manutenção em um 
sistema prisional diferenciado, em nome do interesse e da segurança 
públicos.

Com efeito, a renovação de inclusão deve ser ponderada, 
aferindo-se com cautela a real necessidade da medida, tendo em vista que 
uma das razões primordiais da reclusão em cárcere federal consiste na 
segregação do interno em um ambiente prisional pautado em um modelo de 
disciplina mais rigorosa, objetivando a desvinculação do preso com 
organismos delituosos, mantendo-o afastado do local em que, habitualmente, 
realiza suas investidas.

Importante considerar, de início, que o detento foi condenado à 
pena de 68 anos e 08 meses de reclusão, pela prática dos crimes de 
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associação criminosa (art. 288 do CP), receptação (art. 180, caput, do CP), 
extorsão mediante sequestro (art. 159, caput, do CP) e Organização 
Criminosa (Art. 2º, caput, da Lei n° 12.850/2013).

No caso, segundo informações da inteligência da Secretaria de 
Estado de Segurança carioca, o preso é um dos líderes da milícia 'Liga da 
Justiça', que exerce controle territorial e populacional sobre determinada 
região, mediante coação contra moradores e comerciantes locais através do 
uso de ameaças e ações violentas. A prática comum dessas organizações é a 
expulsão de traficantes de drogas do local ou a divisão da área com eles, 
com a finalidade de explorá-la, mediante o emprego de ações truculentas 
contra a população. Acrescenta, ainda, que a milícia está sendo comandada 
atualmente por Wellington da Silva Braga, sucessor de Toni Ângelo.

Contudo, apesar do poder de liderança do preso sobre a 
criminalidade quando de sua inclusão no Sistema Penitenciário Federal, 
após mais de 05 (cinco) anos em presídios federais, naturalmente seu poder 
de mando diminui consideravelmente, dada a dificuldade de articulação 
com a supracitada organização, bem como a distância do Estado de origem.

Essa evidência ganha fôlego na medida em que não foram trazidos 
elementos de convicção que justifiquem sua permanência na penitenciária 
federal, não havendo qualquer comprovação nos autos de que o interno 
possui ocorrências atuais e concretas a justificar novo provimento de 
permanência, tendo em vista que a inclusão de presos no sistema federal se 
reveste de medida excepcional, requerendo comprovação de fatos concretos 
demonstrados pela origem. Além disso, considerando que a inclusão se 
reveste de caráter excepcional, a renovação consiste em exceção da 
exceção.

[...]".

A transferência e inclusão de presos em estabelecimento penal federal de 

segurança máxima, bem como a renovação de sua permanência, justifica-se (i) no interesse da 

segurança pública ou (ii) do próprio preso, nos termos do art. 3.º da Lei n.º 11.671/2008, sendo 

medida de caráter excepcional.

A admissão do preso, ademais, conforme o caput do art. 4.º do diploma acima 

referido, "dependerá de decisão prévia e fundamentada do juízo federal competente, após 

receber os autos de transferência enviados pelo juízo responsável pela execução penal ou 

pela prisão provisória".

No caso, como visto, o Juízo Suscitante, após requerimento da Secretaria de 

Estado de Segurança Pública do Rio de Janeiro e parecer favorável do Ministério Público 

estadual, assinalou que a alta periculosidade do Apenado denota justo receio de abalo à 

segurança pública, mormente porque ocuparia posição de liderança e influência no grupo 

criminoso conhecido por "Liga da Justiça", sendo certo que as atividades da organização 
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criminosa permanecem inalteradas, "notadamente na zona oeste da Cidade, expandindo-se 

territorialmente para outros Municípios do Estado" (fl. 12).

Ressaltou, ainda, que os extratos apresentados pela Secretaria Estadual de 

Segurança Pública dão conta de que o Apenado Toni Angelo Souza de Aguiar teria nomeado seu 

sucessor, Carlos Alexandre da Silva Braga, morto em confronto com a polícia estadual em 

21/04/2017 (fl. 12).

Examinando o pleito, o Juízo Suscitado consignou que, "apesar do poder de 

liderança do preso sobre a criminalidade quando de sua inclusão no Sistema 

Penitenciário Federal, após mais de 05 (cinco) anos em presídios federais, naturalmente 

seu poder de mando diminui consideravelmente, dada a dificuldade de articulação com a 

supracitada organização, bem como a distância do Estado de origem" (fl. 48).

Todavia, a jurisprudência desta Corte Superior considera que ao Juízo Federal não 

compete realizar juízo de valor sobre as razões de fato emanadas pelo Juízo solicitante, sendo-lhe 

atribuído pelo art. 4.º da Lei n.º 11.671/2008, tão somente, o exame da regularidade formal da 

solicitação.

Sobre a matéria, confiram-se os seguintes julgados:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DE PRESO 
PARA O SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL. PEDIDO DE 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO. POSSIBILIDADE. LEI N. 11.671/2008. 
NECESSIDADE DE FUNDADA MOTIVAÇÃO PELO JUÍZO DE ORIGEM. 
PERSISTÊNCIA DO MOTIVO ENSEJADOR DO PEDIDO DE 
TRANSFERÊNCIA ORIGINÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. 
FALTAS DISCIPLINARES RECENTES. ÍMPETO SUBVERSIVO 
EVIDENCIADO. PRORROGAÇÃO ADEQUADA.

1. A jurisprudência desta Corte, ao interpretar os dispositivos da 
Lei n. 11.671/2008, firmou a compreensão de que, se devidamente motivado 
pelo Juízo estadual o pedido de manutenção do preso em presídio federal, 
não cabe ao Magistrado Federal exercer juízo de valor sobre a 
fundamentação apresentada, mas apenas aferir a legalidade da medida.

2. No caso, persistem os fundamentos que ensejaram a 
transferência do preso para o Sistema Penitenciário Federal, como 
afirmado pelo Juízo suscitante, notadamente a liderança exercida pelo 
custodiado em organização criminosa e sua atuação pessoal no 
enfraquecimento de operação policial em curso no estado do Amazonas, 
inclusive na execução de colaboradores da Justiça dentro do sistema 
prisional estadual, além das faltas disciplinares recentes, que evidenciam 
seu ímpeto subversivo, razão pela qual a renovação da permanência é 
providência indeclinável, como medida excepcional e adequada para 
resguardar a ordem pública.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo 
Federal Corregedor da Penitenciária Federal em Mossoró - SJ/RN, o 
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suscitado, determinando a permanência de Jorleades Celestino Lopes no 
Sistema Penitenciário Federal." (CC 156.518/AM, Rel. Ministro SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08/08/2018, DJe 14/08/2018.)

"EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. PERMANÊNCIA DE APENADO NO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO FEDERAL. SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE MOTIVADA 
PELO JUÍZO DE ORIGEM. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - Havendo discordância do Juízo Federal com a renovação da 
permanência do segregado em estabelecimento penal federal, determinada 
pelo Juízo de Origem, deverá ser suscitado o conflito de competência (art. 
10, § 5º, da Lei n. 11.671/08).

II - 'Persistindo as razões e fundamentos que ensejaram a transferência 
do preso para o presídio federal de segurança máxima, como afirmado pelo Juízo 
suscitante, notadamente em razão da periculosidade concreta do apenado, que 
desempenha função de liderança em facção criminosa, a renovação da 
permanência é providência indeclinável, como medida excepcional e adequada 
para resguardar a ordem pública (CC n. 120.929/RJ, Ministro Marco Aurélio 
Bellizze, Terceira Seção, DJe 16/8/2012).'

III - Ao Juízo Federal cabe exclusivamente a competência para 
avaliar a legalidade e a existência dos requisitos para a implantação ou 
renovação de preso no sistema penitenciário federal, não lhe competindo 
revisar as razões do Juízo de origem, ou valorar os fundamentos concretos 
da decisão.

IV - Verificando a persistência dos motivos para a permanência do 
apenado no sistema penitenciário federal, indevida sua devolução.

V - O estado de saúde do preso não justifica a negativa da 
renovação de sua permanência em estabelecimento prisional federal quando 
ausente qualquer informação de que o procedimento médico de que carece 
somente pode ser executado pelo SUS do Estado de origem.

Agravo Regimental desprovido." (AgRg no CC 159.016/RJ, Rel. 
Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2018, DJe 
29/08/2018.)

Esse também foi o entendimento da Douta Subprocuradoria-Geral da República 

(fls. 79-82):

"O presente conflito de competência deve ser conhecido, porquanto 
se trata de incidente estabelecido entre juízes vinculados a tribunais 
diversos, nos termos do artigo 105, I, 'd', da Constituição Federal.

Com relação ao objeto de discussão, razão assiste ao Juízo 
Suscitante. De início, registre-se que, mantidas as condições que ensejaram 
a transferência e inclusão do preso no sistema penitenciário federal, não 
compete ao Juízo Federal fazer juízo de valor sobre as razões da decisão do 
Juízo de origem, devendo se limitar ao exame da legalidade estrita do ato de 
inserção ou permanência.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse 
sentido:

[...]
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Forçoso registrar que o Juízo de origem tem melhores condições de 
avaliar os requisitos para manutenção ou não de presos no sistema 
penitenciário federal, uma vez que vive, via de regra, no local em que o 
apenado praticava crimes, por isso possui de forma mais fidedigna 
informações sobre o apenado, embora esteja custodiado noutra localidade.

In casu, o Juízo de Direito da Vara de Execução Penal do Estado 
do Rio de Janeiro justificou o pedido de prorrogação sob o fundamento de 
que o reeducando em questão ocupa lugar de destaque e influência no 
grupo criminoso 'Liga da Justiça', registrando alto grau de periculosidade, 
o que poderia prejudicar o bom funcionamento do sistema carcerário acaso 
retornasse nesse momento à Penitenciária estadual carioca. Destaca, ainda, 
que 'a organização criminosa acima citada continua atuante em localidades da 
zona oeste da cidade do Rio de Janeiro/RJ, de modo que permanece inalterada 
sua periculosidade' (e-STJ fl. 36).

Daí por que o seu retorno ao local onde originariamente cumpria 
pena [Rio de Janeiro] pode representar prejuízo à ordem pública, além de 
colocar em risco a disciplina e a ordem dos estabelecimentos penais da 
localidade do Rio de Janeiro.

[...]
Ademais, é notória a incidência em ao menos dois requisitos do art. 

3º do Decreto Lei nº 6.877/09, que regulamenta a Lei nº 11.671/08, 
confira-se:

Art. 3º Para inclusão ou transferência, o preso deverá possuir, 
ao menos, uma das seguintes características:

I - ter desempenhado função de liderança ou participado 
de forma relevante em organização criminosa;

II - ter praticado crime que coloque em risco a sua integridade 
física no ambiente prisional de origem;

III - estar submetido ao Regime Disciplinar Diferenciado - 
RDD;

IV - ser membro de quadrilha ou bando, envolvido na 
prática reiterada de crimes com violência ou grave ameaça;

V - ser réu colaborador ou delator premiado, desde que essa 
condição represente risco à sua integridade física no ambiente prisional 
de origem; ou 

VI - estar envolvido em incidentes de fuga, de violência ou de 
grave indisciplina no sistema prisional de origem. (Grifou-se)

Sob outro enfoque, não se desconsidera que a transferência de 
presos para estabelecimentos federais de segurança máxima pode, de 
alguma forma, gerar prejuízos quanto ao contato do apenado com sua 
família, causando-lhe um grau de sofrimento maior do que o já suportado 
no cumprimento da reprimenda. No entanto, convém esclarecer que essa 
medida extrema é justificada pela necessidade de afastar o risco para 
sociedade gerado pela presença do preso em local com ampla facilidade de 
comunicação entre ele e os demais membros da organização criminosa a 
que pertence.

E na ponderação entre o direito do apenado em cumprir sua pena 
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em local próximo à sua família e o direito da coletividade em ver preservada 
a paz social, com a manutenção deste preso num local com melhor estrutura 
de segurança, especialmente para mantê-lo longe das atividades criminosas 
que tem potencialidade de continuar a praticar, prevalece o direito da 
coletividade.

Assim, na espécie, não procede falar em qualquer ilegalidade na 
permanência do apenado no Presídio Federal.

Logo, claramente o Juízo Federal extrapolou sua competência, 
exercendo atividade revisional sobre a decisão do Juízo Estadual, ao 
valorar o próprio mérito do decidido para não aceitar a renovação da 
permanência do preso, o que evidentemente desborda sua atribuição.

De rigor, portanto, reconhecer a competência do juízo de execução 
penal para decidir o local de cumprimento da pena do sentenciado."

Ante o exposto, CONHEÇO do conflito para DECLARAR competente o JUÍZO 

FEDERAL CORREGEDOR DA PENITENCIÁRIA FEDERAL EM MOSSORÓ - SJ/RN, ora 

Suscitado.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2018/0261087-0 PROCESSO ELETRÔNICO CC 161.377 / RJ

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  01304153920188190001  08075710320184058400  1304153920188190001  
8075710320184058400

EM MESA JULGADO: 14/11/2018

Relatora

Exma. Sra. Ministra  LAURITA VAZ

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. HAROLDO FERRAZ DA NOBREGA

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

AUTUAÇÃO

SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO RIO DE 
JANEIRO - RJ 

SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL CORREGEDOR DA PENITENCIÁRIA FEDERAL EM 
MOSSORÓ - SJ/RN 

INTERES.  : JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERES.  : TONI ANGELO SOUZA DE AGUIAR 
ADVOGADO : ROBERTO MADEIRA DA SILVA FILHO  - RJ141630 

ASSUNTO: DIREITO PENAL

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o 
suscitado, Juiz Federal Corregedor da Penitenciária Federal de Mossoró - SJ/RN, nos termos do 
voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Nefi Cordeiro, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro 
Dantas, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra 
Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz.
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